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Processo MR 2022 367 IRG 

AS PARTES 

Reclamante 

 

Reclamada 

  

DO OBJECTO DO LITIGIO 

A pretensão do Reclamante é que a Reclamada assuma a responsabilidade pela reparação ou 

o reembolso do valor de € 1500,00, porquanto em 24/11/2017 adquiriu uma televisão da 
marca        e nessa mesma data celebrou com a reclamada um seguro denominado      – 

Ampliação 5 anos, até 27.11.2022, com cobertura de avarias mecânicas ou elétricas.

Participou à reclamada a ocorrência de uma avaria na televisão consubstanciada na 

existência de manchas e descoloração da imagem em todas as fontes, tendo a reclamada 

recusado a reparação/reembolso invocando o incumprimento das instruções do fabricante, 

ou utilização contrária às instruções do fabricante, cláusula de exclusão da apólice. 

Foi realizada audiência de julgamento com audição do Reclamante que descreveu todas as 

diligências efetuadas junto da assistência técnica designada pela reclamada e com a própria 

reclamada.  

Mais declarou que a televisão nunca foi analisada por um técnico uma vez que ninguém se 

deslocou à sua residência nem tão pouco foi recolhida para emissão de qualquer parecer, 

apesar de ter conhecimento da existência de um relatório realizado com base numa 

fotografia que enviou para os serviços técnicos que reconheceram que a televisão padecia de 

uma avaria. 

Mais referiu a utilização que diariamente dá à televisão ( o máximo duas horas ) e que 

sempre seguiu escrupulosamente as instruções do fabricante. 

Assim e atendendo aos documentos junto ao autos nomeadamente, participação de sinistro, 

correspondência trocada, certificado de seguro      ( incluindo termos, condições e exclusões 

da apólice ) fotografia do écran, relatório, Manual        e declarações do reclamante, o 

tribunal dá como provado os seguintes factos: 
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FACTOS 

1 – No dia 24.11.2017, o reclamante adquiriu na loja “         “ de Leiria, uma televisão       , 
pelo valor de € 1499,00 ( fotografia da fatura exibida em audiência  e aceite pela reclamada). 

2 - Naquela mesma data e acto, o Reclamante contratou com a reclamada o seguro   – 

Ampliação 5 anos, que incluía avarias mecânicas ou elétricas, pelo valor de aquisição, 

titulado pela apólice       , com inicio em 27.11.2019 e termo em 27.11.2022. 

3 – Em 13/12/2021 o Reclamante acionou o seguro, participando à reclamada uma avaria do 

equipamento, uma vez que este apresentava manchas e descoloração da imagem em todas as 

fontes. 

4 – Os serviços técnicos da reclamada detetaram uma avaria no equipamento ( por 

fotografia ) sem qualquer perícia. 

5 – A reclamada não procedeu à reparação do equipamento ou ao reembolso do valor 

pago conforme o contratualmente acordado. 

6 – O reclamante cumpriu as recomendações do fabricante procedendo de acordo com 

as instruções. 

7 – O equipamento tem uma utilização diária inferior a duas horas. 

8 - O painel da televisão encontra-se com manchas sendo resolúvel com a substituição 

do painel OLED. 

FACTOS NÃO PROVADOS ( com interesse para a decisão da causa ) 

a) A cláusula da exclusão invocada pela reclamada, correspondente à alínea r) dos

termos, condições e exclusões do contrato.

b) A avaria denomina-se BURN IN.

c) Os técnicos da reclamada analisaram nas suas instalações ou na habitação do

reclamante o televisor seguro.

Convicção do Tribunal 

A convicção do tribunal quanto à matéria de facto provada e não provada resultou do 

conjunto da prova produzida nos autos, analisada, conjugada criticamente, à luz das regras 

de experiência, de acordo com juízos de normalidade e segundo as regras de repartição do 

ónus de prova. 

Dos factos provados resulta claramente que o reclamante participou/ acionou o contrato de 

seguro que mantinha com a reclamada devido a uma avaria no equipamento seguro e a 

reclamada sem qualquer perícia pormenorizada (uma vez que os serviços técnicos apenas 
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visualizaram uma fotografia do écran) invocou uma cláusula de exclusão do contrato e não 

ofereceu qualquer prova. 

Já o reclamante fez a prova que lhe competia, designadamente, a avaria da televisão e a sua 

inclusão na apólice de seguro, uma vez que tal avaria não se encontra excluída.  

O DIREITO 

O Tribunal é competente. 
As partes têm personalidade e capacidade judiciária, assim como são legítimas. 
Não há outras exceções, nulidades ou questões a decidir. 

O âmbito do contrato de seguro consiste na definição das garantias, riscos cobertos e riscos 

excluídos. 

Analisadas as garantias contratuais verifica-se o enquadramento do sinistro (neste caso 

avaria ) na cobertura do seguro. 

Na descrição das coberturas (avarias mecânicas ou elétricas) o segurador suportará os custos 

das reparações do equipamento incluindo peças, mão-de-obra, impostos e deslocações 

durante o horário laboral do técnico (…) em resultado de qualquer avaria, desde que a 

mesma não se encontre excluída neste Certificado, até um limite máximo igual ao valor de 

compra do equipamento segurado. 

Ao reclamante competia provar a existência do sinistro ( avaria ) e o seu enquadramento nas 

coberturas contratadas. 

À reclamada competia, por outro lado, provar os factos constitutivos da exceção perentória 

que suscitou com vista à extinção do direito alegado pelo reclamante no sentido de obter a 

reparação da televisão ao abrigo do contrato de seguro. 

Resultou provado que a televisão segura padece de uma avaria e que esta avaria se encontra 

coberta pelo seguro, uma vez que este cobre “ toda e qualquer avaria, desde que a mesma 

não se encontre excluída…” 

O reclamante logrou fazer a prova dos factos por si alegados na reclamação inicial, ou seja, a 

aquisição do bem, a existência do contrato, a participação do sinistro e o enquadramento 

deste no contrato de seguro. 

Nos termos gerais de direito ( artigo 342.º n. 1 do código civil ) é ao reclamante que compete 

fazer prova bastante da veracidade da reclamação, do seu interesse legal no bem seguro e o 

enquadramento do sinistro. 

Também a reclamada tinha o ónus de provar os factos por si alegados para recusar a 

responsabilidade pelo sinistro e, consequentemente, pela reparação dos danos causados pelo 

mesmo. 
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Do acima exposto resultou que o reclamante fez a prova que lhe competia de acordo com o 

“ónus de prova” pelo contrário a reclamada, apesar de aceitar a existência de uma avaria no 

televisor, não logrou provar os factos por si alegados para excluir a responsabilidade pela 

reparação, designadamente que a avaria que a televisão padece resultou de qualquer atuação 

do reclamante, mais especificamente que não agiu de acordo com as instruções do fabricante. 

Conclui-se pela responsabilidade da reclamada e a sua obrigação de reparar a televisão do 

reclamante ( equipamento seguro). 

Pelo exposto declaro a presente reclamação procedente por provada, condeno a 

reclamada,          , a proceder à reparação integral da Televisão segura através da 

substituição do painel OLED, ou em alternativa substituir o equipamento, da mesma 

marca e modelo ( ou superior) com características técnicas semelhantes, tendo como valor 

de referência máximo o valor pago para o equipamento original seguro. Em caso de 

substituição, o equipamento segurado passa a ser propriedade da reclamada, devendo 

esta proceder à sua recolha. 

Notifique. 

Lisboa, 

 A Juiz Árbitro 
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